	[image: image1.jpg]Ve Ediiéseas




Direcção Regional de Educação do Norte
Equipa de Apoio às Escolas do Tâmega

Agrupamento de Escolas
AMADEO DE SOUZA-CARDOSO/Telões – Amarante
	[image: image2.jpg]amadeo
de soyza
cardoso





	Avaliação do Desempenho Docente – Ano Lectivo 2009/2010



Esclarecimentos e Procedimentos

Na sequência da Nota Informativa da DREN, relativa à avaliação do desempenho, está neste momento em vigor o regime simplificado de avaliação, definido no Decreto Regulamentar nº1-A/2009, de 5 de Janeiro, que vigorou no ciclo 2007/2009.

Em conformidade, esclarece-se o seguinte:

1- Necessitam ser avaliados no presente ano lectivo os seguintes docentes:

a) Docentes Contratados;

b) Docentes que concluam o tempo de serviço para mudança de escalão no ano civil de 2010;

c) Docentes avaliados com Regular ou Insuficiente, no ciclo 2007/2009.

2- A avaliação funcionará em conformidade com a calendarização que se anexa;

3- São avaliadores da componente científico – pedagógica os coordenadores de departamento e os docentes nos quais foi delegada essa função no ciclo de avaliação anterior;

4- Os docentes referidos no ponto 1 que pretendam, nos termos do nº2 do artº 3º do DR nº1-A/2009, ter acesso às classificações de Muito Bom e Excelente, devem solicitar avaliação da componente científico – pedagógica (inclui observação de aulas), em requerimento próprio, conforme modelo anexo, até 2010/02/26;

5- Os docentes que pretendam entregar os seus objectivos individuais poderão fazê-lo até 2010/02/26. Contudo, esclarece-se que a entrega desses objectivos não é obrigatória, nem propriamente necessária, já que serão considerados os objectivos do projecto educativo para o efeito. 
6- Os Docentes que concluam o tempo de serviço para mudança de escalão no ano civil de 2010 devem solicitar, em requerimento próprio, conforme modelo anexo, até 2010/02/26, uma apreciação intercalar do seu desempenho, obrigatória para efeitos de mudança de escalão, nos termos da alínea b)  do nº6 do artº 7º do DL 270/2009.

Telões, 8 de Fevereiro de 2010

O Director

(Joaquim Artur Pereira Correia)

AVALIAÇÃO DA COMPONENTE CIENTÍFICO-PEDAGÓGICA

REQUERIMENTO

Exmo Senhor

Director do Agrupamento de Escolas Amadeo de Souza-Cardoso

Nome__________________________________________________________

Docente______________________ (indicar uma das seguintes situações: QE; QZP; Contratado)
[image: image1.jpg]Departamento__________________________ Código de Recrutamento______________ vem requerer a V. Ex.ª, nos termos do estabelecido no nº 2 do artigo 2º do Decreto Regulamentar nº 1-A/2009, a avaliação do seu desempenho na componente científico-pedagógica nos seguintes termos:
a) A cargo do coordenador de departamento curricular/Professor avaliador ------------
b) [image: image2.jpg]A cargo de avaliador do meu grupo de recrutamento------------------------------------
Telões _____ de Fevereiro de 2010










  O Docente



                                 
      _______________________________________
APRECIAÇÃO INTERCALAR DE DESEMPENHO

(alínea b) do nº 6 do artº 7 do DL 270/2009)

REQUERIMENTO

Exmo Senhor

Director do Agrupamento de Escolas Amadeo de Souza-Cardoso
Nome____________________________________________________________________
Docente______________________ (indicar uma das seguintes situações: QE; QZP; Contratado)
Departamento___________________________ Código de Recrutamento______________ vem requerer a V. Ex.ª, nos termos e para os efeitos previstos na alínea b) do nº 6 do artigo 7º do Dec-Lei nº 270 /2009, uma apreciação intercalar do seu desempenho.
Telões _____ de Fevereiro de 2010









              O Docente



                                 
      _______________________________________
	CALENDARIZAÇÃO DO PROCESSO

	
	
	
	
	
	
	
	
	

	Ano Lectivo 2009/2010

	ETAPA
	até
26

Fev
	até 
30 Jun
	até
9 Jul
	12-16 Jul
	19-23 Jul
	26-30 Jul
	até 
30 Jul

	1-
	Fixação dos  objectivos  Individuais (facultativo)
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 

	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 

	2-
	Pedido de avaliação na componente científico-pedagógica
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 

	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 

	3-
	Pedido de apreciação intercalar de desempenho
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 

	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 

	4-
	Preenchimento da ficha de auto - avaliação
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 

	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 

	5-
	Preenchimento das fichas de avaliação pelos avaliadores
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 

	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 

	6-
	Conferência e validação das classificações de Excelente, Muito Bom e Insuficiente
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 

	 
	 
	 
	 
	 
	 
	
	 
	 

	7-
	Comunicação da proposta de avaliação final
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 

	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 

	8-
	Realização de entrevista individual
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 

	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 

	9-
	Conclusão do processo de avaliação
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 

	
	
	
	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	
	
	
	

	
	Telões, 9 de Fevereiro de 2010

O Director


 (Joaquim Artur Pereira Correia)
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